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13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto no Artigo 44 
do Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, AUTORIZO ob-
servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão 
de Extrato de Empenho Estimativo, a favor da empresa TNL 
PCS S/A, CNPJ 04.164.616/0001-59, no valor de R$ 404,10 
(Quatrocentos e Quatro Reais e Dez Centavos), a fim de 
atender as despesas do contrato nº 002/2009-OGMSP, one-
rando a dotação nº 32.10.14.126.2620.2.170.3.3.90.39.00.58.4 
do orçamento do exercício de 2010.

2007-0.059.942-4 - OUVIDORIA GERAL DO MUNCÍPIO 
– LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES – CONTRATO Nº 
004/2007.
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c Lei Municipal nº 
13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto no Artigo 44 
do Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, AUTORIZO ob-
servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão 
de Extrato de Empenho Global, a favor da empresa ITAUTEC 
S/A – GRUPO ITAUTEC, CNPJ 54.526.082/0001-31, no valor 
de R$ 4.134,02 (Quatro Mil Cento e Trinta e Quatro Reais 
e Dois Centavos), a fim de atender as despesas do contrato nº 
004/2007-OGMSP, onerando a dotação nº 32.10.14.126.2620.
2.170.3.3.90.39.00.12.01 do orçamento do exercício de 2010.

2006-0.075.309-0 - OUVIDORIA GERAL DO MUNCÍPIO – 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO – CONTRATO Nº 
001/2006
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e com 
base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c Lei Muni-
cipal nº 13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto no 
Artigo 44 do Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, AUTO-
RIZO observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a 
emissão de Extrato de Empenho Estimativo, a favor da empresa 
PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ 
55.905.350/0001-99, no valor de R$ 23.099,49 (Vinte e Três 
Mil Noventa e Nove reais e Quarenta e Nove centavos), 
a fim de atender as despesas do contrato nº 001/2006 e seus 
aditamentos, onerando a dotação nº 32.10.14.122.2610.8.260.
3.3.90.37.00.02.99 do orçamento do exercício de 2010.

2009-0.231.376-9 - OUVIDORIA GERAL DO MUNCÍPIO - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTO FRETE - CONTRATO Nº 
004/09.
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c Lei Municipal nº 
13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto no Artigo 44 
do Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, AUTORIZO ob-
servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão 
de Extrato de Empenho Estimativo a favor da empresa KLC 
TRANSPORTES, LOCAÇÃO E COMERCIO LTDA EPP, CNPJ 
02.088.746/0001-24, no valor de R$27.123,44 (Vinte e 
Sete Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos), a fim de atender despesas de Telefonia Fixa e de 
R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais) do sistema 0800, 
onerando a dotação nº 32.10.14.122.2610.8.260.3.3.90.39.58
.01 do orçamento do exercício de 2010.

2009-0.371.867-3 - OUVIDORIA GERAL DO MUNCÍPIO - 
INFRAÇÃO AS LEIS DE TRANSITO – SMT/DSV EXERCÍCIO 2010.
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c Lei Municipal nº 
13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto no Artigo 44 
do Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, AUTORIZO ob-
servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão 
de Extrato de Empenho Estimativo, a favor da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES, CNPJ 46.392.155/0003-83, 
no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), a fim de atender as 
despesas de infração às leis de transito, onerando a dotação nº 
32.10.14.122.2610.8.260.3.3.90.39.00.36.02 do orçamento do 
exercício de 2010.

2009-0.100.767-2 - OUVIDORIA GERAL DO MUNCÍPIO – 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO – CONTRATO 001/2009.
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c Lei Municipal nº 
13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto no Artigo 44 do 
Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, AUTORIZO obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de 
Extrato de Empenho Estimativo, a favor da EMPRESA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM, CNPJ 43.076.702/0001-
61, no valor de R$ 30.178,46 (Trinta Mil Cento e Setenta e 
Oito Reais e Quarenta e Seis Centavos), a fim de atender as 
despesas do contrato nº 001/2009-OGMSP, onerando a dotação 
nº 32.10.14.126.2620.2.170.3.3.90.39.00.57.1 do orçamento 
do exercício de 2010.

2008-0.338.691-1 - OUVIDORIA GERAL DO MUNCÍPIO – 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS DE CAFÉ – ORDEM DE EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 001/OGM/2009.
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c Lei Municipal nº 
13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto no Artigo 44 do 
Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, AUTORIZO obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de 
Extrato de Empenho Global, a favor da empresa SAN BABILA 
CAFÉ LTDA, CNPJ 04.302.781/0002-00, no valor de R$ 
660,00 (Seiscentos e Sessenta Reais), a fim de atender as 
despesas de locação de maquinas de café com 1500 doses mês, 
onerando a dotação nº 32.10.14.122.2610.8.260.3.3.90.37.00.0
2.99 do orçamento do exercício de 2010.

2002-0.300.664-6 - OUVIDORIA GERAL DO MUNCÍPIO - 
UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E SISTEMA 0800.
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e com 
base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02 e Decreto nº 44.279/03 e o disposto 
no Artigo 44 do Decreto 50.372 de 09 de Janeiro de 2009, 
AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a emissão de Notas de Empenhos Estimativas a favor da 
empresa de TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A, CNPJ 
43.642.727/0001-85, no valor de R$45.000,00 (Quarenta e 
Cinco Mil Reais), a fim de atender despesas de Telefonia Fixa e 
de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais) do sistema 0800, 
onerando a dotação nº 32.10.14.122.2610.8.260.3.3.90.39.58
.01 do orçamento do exercício de 2010.

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
E MOBILIDADE REDUZIDA
Secretário: Marcos Belizário

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
PA Nº2009-0.351.683-3
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA – SMPED
ASSUNTO: Pagamento de Auxílio Transporte.
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da 
Lei Municipal nº13.194/2001, que instituiu o Auxílio Transporte 
em pecúnia para os servidores municipais, AUTORIZO, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão 
de Notas de Empenho mensais que vierem a ocorrer durante 
o exercício de 2010, em razão da apresentação dos relató-
rios enviados pela PRODAM, relativos aos gastos com Auxílio 
Transporte dos servidores públicos da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida – SMPED, CNPJ 
nº00.000.000/9953-80 onerando a dotação orçamentária nº36.
10.14.122.0251.8.421.3.3.90.49.00.

PA Nº2009-0.351.700-7
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA – SMPED
ASSUNTO: Pagamento de Auxílio Refeição.
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da 
Lei Municipal nº12.858/1999, que instituiu o Auxílio Refeição 
em pecúnia para os servidores municipais, AUTORIZO, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão 
de Notas de Empenho mensais que vierem a ocorrer durante 
o exercício de 2010, em razão da apresentação dos relató-
rios enviados pela PRODAM, relativos aos gastos com Auxílio 
Refeição dos servidores públicos da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida – SMPED, CNPJ 
nº00.000.000/9953-80 onerando a dotação orçamentária nº36.
10.14.122.0251.8.421.3.3.90.46.00.

PA Nº2009-0.351.728-7
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA – SMPED
ASSUNTO: Pagamento de Vale-Alimentação.
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da 
Lei Municipal nº14.588/2007, que instituiu o Vale-Alimentação 
em pecúnia para os servidores municipais, AUTORIZO, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão 
de Notas de Empenho mensais que vierem a ocorrer durante 
o exercício de 2010, em razão da apresentação dos relatórios 
enviados pela PRODAM, relativos aos gastos com Vale-Ali-
mentação dos servidores públicos da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida – SMPED, CNPJ 
nº00.000.000/9953-80 onerando a dotação orçamentária nº36.
10.14.122.0251.8.421.3.3.90.46.00.

MODERNIZAÇÃO,GESTÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO
Secretário: Rodrigo Garcia

PORTARIA 142/SMG.G/2009
RODRIGO GARCIA, Secretário Municipal de Modernização, 
Gestão e Desburocratização, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e considerando as disposições constantes 
dos Decretos 45.690, de 1º de janeiro de 2005 e 45.755, de 9 
de março de 2005, que estabelecem o recadastramento dos 
servidores públicos, ativos, aposentados e pensionistas da Ad-
ministração Direta do Município de São Paulo.
DETERMINA:
Art.1º - Todos os servidores públicos municipais ativos, aposen-
tados e pensionistas da Administração Direta deverão se reca-
dastrar no mês de seu aniversário, munidos de documento de 
identificação válido em todo o território nacional e demonstra-
tivo de pagamento, nas Unidades de Recursos Humanos – URH 
da Secretaria ou na Supervisão de Gestão de Pessoas – SUGESP 
da Subprefeitura da Prefeitura do Município de São Paulo.
Parágrafo único - Não serão aceitos documentos de identifi-
cação em fotocópia simples ou que não conste fotografia.
Art. 2º - O recadastramento será feito:
I - para os servidores ativos: na Unidade de Recursos Humanos 
– URH da Secretaria ou na Supervisão de Gestão de Pessoas – 
SUGESP da Subprefeitura em que estiver lotado;
II - para os servidores inativos: preferencialmente na Unidade 
de Recursos Humanos – URH da Secretaria ou na Supervisão 
de Gestão de Pessoas – SUGESP da Subprefeitura onde se 
aposentou;
III - para os pensionistas da Administração Direta: no Depar-
tamento de Recursos Humanos – DRH, da Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas – CGP da Secretaria Municipal de Moderni-
zação, Gestão e Desburocratização - SMG, à Rua Libero Badaró, 
nº 425, térreo, Centro, das 9h às 16h, ou através do recadastra-
mento presencial em cartório, conforme artigo 5º.
Art. 3º - O recadastramento será presencial e realizado por 
meio de formulários específicos para os servidores inativos e 
pensionistas da Administração Direta, os quais estarão previa-
mente preenchidos com base nos assentamentos municipais.
§ 1º - Tutelados e curatelados deverão comparecer ao recadas-
tramento devidamente acompanhados por seus representantes 
legais.
§ 2º - O recadastramento por procuração poderá ser realizado 
nas seguintes situações:
I - servidores inativos e pensionistas que residam fora do muni-
cípio de São Paulo, impossibilitados de fazer o recadastramento 
presencial em cartório;
II - servidores inativos e pensionistas que residam no exterior, 
impossibilitados de fazer o recadastramento presencial na Em-
baixada ou Consulado.
III - Para as situações descritas nos incisos I e II, a procuração 
deverá ter sido emitida no ano do recadastramento, para fim 
específico de recadastramento e acompanhado de atestado 
medico, emitido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, por 
instituição de saúde pública.
§ 3º - Servidores que titularizem dois vínculos, deverão se 
recadastrar apenas em um vinculo, pois o recadastramento do 
segundo vínculo será automático, obedecendo as regras desta 
Portaria.
Art. 4º - Os formulários serão validados na URH ou SUGESP, 
que emitirá ao recadastrado, protocolo de entrega, compro-
vando o recadastramento.
§ 1º - Todos os campos dos formulários são de preenchimento 
obrigatório.
§ 2º - Todas as alterações nas informações constantes dos 
formulários destinados aos servidores inativos e pensionistas 
da Administração Direta deverão ser comprovadas mediante a 
apresentação de documentos originais, sendo aceita fotocópia 
autenticada dos mesmos.
§ 3º - Os servidores inativos, pensionistas da Administração 
Direta e servidores afastados para outros órgãos públicos fora 
do Município de São Paulo de São Paulo, que farão o recadas-
tramento presencial em cartório, enviando o formulário pelo 
Correio deverão anexar cópia simples dos documentos alte-
rados no formulário.
§ 4º - Compete ao órgão recadastrador:
I - zelar pelo cumprimento das normas estipuladas nesta Por-
taria, especificamente no que se refere ao ato de recadastra-
mento;
II - verificar a documentação apresentada pelo recadastrando;
III - exigir a comprovação documental neste referenciada, 
quando e se constatada divergência entre o informado pelo re-
cadastrando, e o que consta atualmente no cadastro da PMSP;
IV - utilizar-se do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas e 
Competências – SIGPEC para proceder ao recadastramento, 
atualizando imediatamente os dados informados.
Art. 5º - Os servidores inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta receberão em suas residências os respectivos 
formulários para o recadastramento e terão a opção de com-
parecer pessoalmente no cartório de sua preferência, efetuar o 
reconhecimento de firma por autenticidade, no seu formulário 
devidamente preenchido. Os formulários deverão ser enviados, 
juntamente com fotocópia simples dos documentos comproba-
tórios das informações prestadas, pelo Correio.
§ 1º - As despesas decorrentes de Cartório e Correio ficarão por 
conta do servidor ou pensionista.
§ 2º - Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, formulários 
que tenham reconhecimento de firma por semelhança ou que 
estejam rasurados.
Art. 6º - Aos servidores inativos e pensionistas da Admi-
nistração Direta que apresentarem mobilidade reduzida por 
motivo de saúde/internação, que residam no Município de São 
Paulo, poderão realizar o recadastramento por meio de procu-
rador ou curador, sendo que a Unidade de Recursos Humanos 
– URH da Secretaria ou na Supervisão de Gestão de Pessoas 

– SUGESP da Subprefeitura ou o Departamento de Recursos 
Humanos – DRH, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas – 
CGP da Secretaria Municipal de Gestão - SMG, que realizou o 
recadastramento, realizará visita domiciliar no prazo de 90 dias 
para validar o recadastramento.
Parágrafo único – Para os residentes fora do Município de São 
Paulo, além do procurador ou curador, será necessário atestado 
médico, emitido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
data do aniversário, por instituição de saúde pública.
Art. 7º - Os servidores inativos e pensionistas da Administração 
Direta que residirem no exterior poderão imprimir o formulário 
de recadastramento disponível no Portal da Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo na Internet, no endereço www.prefeitura.
sp.gov.br/recadastramento e:
§ 1º - Preencher os formulários, reconhecer firma por autentici-
dade na Embaixada/Consulado do Brasil no país em que estiver 
residindo e enviá-lo ao DRH, no caso de Pensionista e para URH 
ou SUGESP onde se aposentou, no caso de servidor inativo, às 
suas expensas, ou;
§ 2º - Por intermédio de procurador constituído por instrumento 
público de procuração específica para este fim, elaborado pela 
Embaixada/Consulado do Brasil no país em que estiver resi-
dindo, devendo o procurador adotar as providências descritas 
no artigo 3º, § 2º, inciso II.
Art. 8º - Os servidores regularmente afastados/licenciados sem 
prejuízo de vencimentos deverão recadastrar-se no prazo dis-
posto no artigo 1º, mediante opção por uma das formas abaixo:
I - comparecendo na sua URH ou SUGESP;
II - reconhecendo Firma por Autenticidade em Cartório e enca-
minhando pelo Correio mediante Aviso de Recebimento para a 
Rua Líbero Badaró, 425, 7º andar, CEP-01009-905 – São Paulo/
SP – Seção de Comissionados;
Parágrafo Único: No caso do inciso II, as alterações deverão ser 
acompanhadas de fotocópia dos documentos alterados.
Art. 9º - Quando o afastamento/licença do servidor não acar-
retar ônus para o Município, ocorrer por determinação legal ou 
ainda depender de perícia médica periódica ou administrativa 
para sua prorrogação, o servidor deverá apresentar-se, ao 
término do período de afastamento/licença, na sua URH ou 
SUGESP para realização do recadastramento, notadamente nos 
seguintes casos:
I - Licença médica do servidor;
II - Licença maternidade;
III - Licença gestante;
IV - Licença acidente de trabalho;
V - Licença adoção;
VI - Licença guarda de menor;
VII - Participação de curso e congressos com prejuízo de ven-
cimentos;
VIII - Licença para tratar de interesse particular;
IX - Licença para acompanhar marido;
X - Afastamento nos termos do artigo 45 da Lei 8989/1979, 
com prejuízo de vencimentos;
XI - Férias.
Art. 10 - Os servidores em licença médica ou em licenças/
afastamentos que não abranjam todo o período do recadastra-
mento; os indiciados em processos de faltas ou os que estejam 
cumprindo pena de suspensão que abranja todo o período 
constante do artigo 1º desta Portaria, não poderão se furtar ao 
comparecimento pessoal em sua URH ou SUGESP sob nenhuma 
hipótese, estando inclusive, sujeitos a suspensão de pagamento.
Art. 11 - Os servidores inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta que por qualquer motivo não receberem o for-
mulário em suas residências deverão utilizar-se de uma das 
seguintes formas para efetuar o recadastramento:
I - acessar o endereço eletrônico: www.prefeitura.sp.gov.br/
recadastramento , preencher e baixar o formulário correspon-
dente e realizar o recadastramento presencial em cartório;
II - comparecer pessoalmente na URH ou SUGESP se inativo, ou 
no Departamento de Recursos Humanos – DRH, Rua Líbero Ba-
daró, nº 425, térreo, Centro, São Paulo/SP, se pensionista, para 
realizar o recadastramento.
Art. 12 - As Autarquias e Fundações deverão realizar o reca-
dastramento de seus servidores e empregados públicos que re-
cebam integral ou parcialmente seus vencimentos, proventos ou 
pensões pelos cofres municipais, utilizando-se, no que couber, 
das normas dispostas para a Administração Direta.
Art. 13 - A Divisão de Gestão de Tempo de Serviço e Informa-
ções – DRH-3, fica incumbida de efetuar o controle e gestão de 
todo o processo do recadastramento, bem como dirimir dúvidas 
e analisar casos omissos.
Parágrafo único - A Divisão de Gestão de Tempo de Serviço e In-
formações – DRH-3, poderá requisitar as informações e realizar 
as diligências necessárias para a consecução de seus objetivos, 
bem como convocar técnicos de outras Secretarias ou unidades 
da PMSP para participar de suas reuniões, em função da especi-
ficidade dos temas a serem tratados.
Art. 14 - Os servidores ativos, inativos e pensionistas da Admi-
nistração Direta que não comparecerem ao recadastramento 
no prazo estabelecido terão seus vencimentos, proventos e 
pensões suspensos, nos termos do artigo 230 da Lei 8.989 de 
29 de outubro de 1979.
Art. 15 - Caberá à Secretaria Municipal de Modernização, 
Gestão e Desburocratização editar normas complementares às 
previstas nesta Portaria, sempre que necessário.
Art. 16 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

COORDENAÇÃO
DAS SUBPREFEITURAS
Secretário: Ronaldo Souza Camargo

DESPACHO DO SUPERVISOR
PROCESSO DE ADIANTAMENTO APROVADO
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento nº 2009-0.220.610-5, em nome de 
PEDRO NADUR DA SILVA, referente ao período de 03/08/2009 a 
31/10/2009, no valor de R$ 1.000,00 ( Um Mil Reais ).

SUBPREFEITURA

ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO
Subprefeito: Roberto Kazushi Tamura

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2009-2-231
SP-AF/CAF/SUPERVISAO DE FINANCAS
ENDERECO: RUA EPONINA, 82
PROCESSOS DA UNIDADE SP-AF/CAF/SF
2009-0.090.699-1 PMSP - SUBPREFEITURA ARICANDUVA/
FORMOSA/CARRAO
PAGAMENTO
PROCESSO DE PAGAMENTO
2009-0.103.547-1 CONSTRUTURAL ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA
DOCUMENTAL
PROCESSO DOCUMENTAL
2009-0.110.638-7 PMSP - SUBPREFEITURA ARICANDUVA/
FORMOSA/CARRAO
PAGAMENTO
PROCESSO DE PAAGAMENTO
2009-0.137.881-6 PMSP - SUBPREFEITURA ARICANDUVA/
FORMOSA/CARRAO
PAGAMENTO
PROCESSO DE PAGAMENTO

2009-0.247.475-4 PMSP - SUBPREFEITURA ARICANDUVA/
FORMOSA/CARRAO
DOCUMENTAL
PROCESSO DOCUMENTAL
2009-0.250.074-7 PMSP - SUBPREFEITURA ARICANDUVA/
FORMOSA/CARRAO
DOCUMENTAL
PROCESSO DOCUMENTAL

SUPERVISÃO DE FINANÇAS
NESTA DATA POR OMISSÃO
PA. 2008-0.210.711-3-I- À vista dos elementos contidos nos 
autos, AUTORIZO a prorrogação por mais 12 (doze) meses do 
prazo contratual previsto no Termo de Contrato nº 38/CPL/SP-
AF/2008, processo nº 2008-0.210.711-3, a partir de 15/12/2009, 
no valor total de R$ 402.476,64 (quatrocentos e dois mil qua-
trocentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) 
sendo R$ 17.887,85 (dezessete mil oitocentos e oitenta e sete 
reais e oitenta e cinco centavos) para o presente exercício e 
R$ 384.588,79 ( trezentos e oitenta e quatro mil quinhentos e 
oitenta e oito reais e setenta e nove centavos) para o exercício 
de 2010 a favor da empresa COOPERSEMO COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES, CNPJ .03.188.264/0001-09, e o 
valor total de R$ 12.074,30 (doze mil setenta e quatro reais e 
trinta centavos) sendo R$ 536,64 (quinhentos e trinta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos) para o presente exercício 
e R$ 11.537,66 (onze mil quinhentos e trinta e sete reais e 
sessenta e seis centavos) para o exercício de 2010 referente a 
contribuição previdenciária a favor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL, CNPJ 29.979.036/0001-40, sendo certo que as 
despesas correspondentes correrão por conta das dotações nºs 
66.10.15.122.0251.2.365.3.3.90.39.00.00 e 66.10.15.122.0251.
2.365.3.3.90.47.00.00 respectivamente.
II – Incluir como novo fiscal dos serviços o servidor Mauro Vitor 
Zambrin, RF 472.574.3.00.
III - Publique-se;
IV – Encaminhe-se a Supervisão de Finanças para emissão das 
Notas de Empenho.
V – Após, retornem a ATJ.

PA. 2008-0.261.478-3- Diante dos elementos contidos neste 
processo e no uso da competência que me foi atribuída pelo 
art. 9º da lei Municipal nº 13.399/02 de 01 de agosto de 
2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 42.325/02, 
AUTORIZO, o cancelamento parcial do saldo da Nota de 
Empenho nº 56875/09 com a empresa A L M E I DA  S A PATA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 66.748.955/0001-
30, no valor de R$ 167.849,85 (cento e sessenta e sete mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
A despesa onerou a dotação orçamentária nº 98.27.18.541.033
9.7.136.4.4.90.51.00.00.do orçamento vigente.

SUBPREFEITURA

BUTANTÃ
Subprefeito: Regis Gehlen Oliveira

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2009-2-231
SUBPREFEITURA DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
PROCESSOS DA UNIDADE SP-BT/G
2004-0.176.721-0 MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
INDEFERIDO
O PEDIDO DE CELEBRACAO DE TERMO DE COOPERACAO 
APRESENTADO PELA MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA., CNPJ 48.119.143/0001-43, FACEA DESISTENCIA DA PRO-
PONENTE, CONFORME DOCUMENTO JUNTADO SOB FOLHA 14.
2006-0.239.178-0 SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM 
OLIMPIA
DEFERIDO
PUBLICACAO POR OMISSAO DEFERIDO O PEDIDO DE CELE-
BRACAO DE TERMO DE COOPERACAO PROPOSTO PELA ASSO-
CIACAO DO JARDIM OLIMPIA - ASAJO, CNPJ 61.061.875/0001-
98, CONFORME TERMO DE COOPERACAO NR.34/SP-BT/06 
DEVIDAMENTE FIRMADO, JUNTADO SOB FOLHAS 40 A 42, 
PUBLICADO NO DOCSP EM 27/10/2006, A PAGINA 11.
2006-0.239.201-9 SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM 
OLIMPIA
DEFERIDO
PUBLICACAO POR OMISSAO DEFERIDO O PEDIDO DE CELE-
BRACAO DE TERMO DE COOPERACAO PROPOSTO PELA ASSO-
CIACAO DO JARDIM OLIMPIA - ASAJO, CNPJ 61.061.875/0001-
98, CONFORME TERMO DE COOPERACAO NR.35/SP-BT/06 
DEVIDAMENTE FIRMADO, JUNTADO SOB FOLHAS 39 A 41, 
PUBLICADO NO DOCSP EM 27/10/2006, A PAGINA 11.
2006-0.239.224-8 SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM 
OLIMPIA
DEFERIDO
PUBLICACAO POR OMISSAO DEFERIDO O PEDIDO DE CELE-
BRACAO DE TERMO DE COOPERACAO PROPOSTO PELA ASSO-
CIACAO DO JARDIM OLIMPIA - ASAJO, CNPJ 61.061.875/0001-
98, CONFORME TERMO DE COOPERACAO NR.36/SP-BT/06 
DEVIDAMENTE FIRMADO, JUNTADO SOB FOLHAS 40 A 42, 
PUBLICADO NO DOCSP EM 27/10/2006, A PAGINA 09.
2006-0.239.237-0 SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM 
OLIMPIA
DEFERIDO
PUBLICACAO POR OMISSAO DEFERIDO O PEDIDO DE CELE-
BRACAO DE TERMO DE COOPERACAO PROPOSTO PELA ASSO-
CIACAO DO JARDIM OLIMPIA - ASAJO, CNPJ 61.061.875/0001-
98, CONFORME TERMO DE COOPERACAO NR.37/SP-BT/06 
DEVIDAMENTE FIRMADO, JUNTADO SOB FOLHAS 39 A 41, 
PUBLICADO NO DOCSP EM 27/10/2006, AS PAGINAS 09 E 10.

SUBPREFEITURA BUTANTÃ . PROCESSO DE 
PAGAMENTO Nº 2009-0.272.425-4
Assunto: Aplicação de penalidade I – A vista dos elementos 
constantes do presente, especialmente a manifestação da 
Supervisão de Administração e Suprimentos às folhas 85 verso, 
e, ainda a competência a mim conferida. ACOLHO A PRO-
POSTA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, prevista no anexo 
da Nota de Empenho 78939/2009, item A “multa de 1,0% 
(um por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, 
por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º dia após 
o recebimento da Nota de Empenho, período após o qual 
configura-se a inexecução parcial da obrigação”, INTIMANDO 
A EMPRESA COMÉRCIO DE ÁGUA ANÁLIA FRANCO LTDA 
-– ME, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 
nº 00.188.682/0001-08 com fundamento nos artigos 18, §2º, 
inc. IX, e 54, incisos I e II, do Decreto Municipal 44.279/2003, 
para que, assim desejando, apresente suas alegações em sede 
de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis conforme Art. 
87, §2º Lei 8666/93, pelo atraso de 01 (um) dia na entrega de 
água mineral natural sem gás envasada galão 20L, conforme o 
cronograma do Anexo da Nota de empenho.

SUBPREFEITURA

CAMPO LIMPO
Subprefeito: Luiz Ricardo Santoro

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
2009-0.049.483-9À vista dos elementos constantes no presente 
e da delegação de competência conferida pela Lei municipal 
nº 13.399/02, AUTORIZO o cancelamento de saldo da Nota de 
Empenho nº 20560/09, no valor de R$ 1,30 (hum real e trinta 
centavos), a favor de BROOKLIN ÁGUA E ALIMENTOS LTDA., 
CNPJ 66.983.545/0001-73, referente a despesa com aquisição 
de gás liquefeito de petróleo, e que onerou a dotação nº 57.10.
15.122.0251.2.365.3390.3000.00.


